
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 31 1312025-SAD

o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO OC GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a AUDIMACIA RIBEIRO MARQUES, Agente

Comunitário de Saúde, Matrícula no 3107, lotado(a) no(a) Secretaria de

Saúde, licença para acompanhar seu filho: Kelvison Otávio Marques

Passos, por 12 (dozel dias, conforme dispõe o Art. 125, da Lei no 6.123

de 20107168, do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei

Municipal n".2.836 de 22107197, com vigência a partir de 20/0812025 a

31t08t2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 09 de setembro de 2025.

Antônro Acacio Santana de Godoy
Secrctário de Admrnistraçáu
r';cíertura l\luniopal de Garanhuns
Portaria no 001/202S - Gp

Antônio io Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ
Avenida Rui Barbos4 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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